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Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiço do Estado do

Espírito Santo.

Desembargador RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

EMENTA: Extensão dos eteitAdf Resolução
032/2019 - conversão de 1/jp de férias em
pecúnia para os sf^íBores (ç^5.®). Efetividade
do Princípio da igipldad^p da impessoalidade.

SINDIJUDICIÁRIO/ES -
JUDICIÁRIO NO ESTADO
no CNPJ sob o n.° 031.81
46207.003574/2008-80,

Armond, n.° 20, Prai
3357 5000, neste

Costa Almeíd

segue poro o^finol r

SINDICATO fios SERVIDORES DO PODER
DQiíSPTíSgD SANTO, entidade sindical, inscrita
5.:^2/000§05 e com Registro no MTE sob o n.°

dica e administrativa na Rua Neves

Wóúo, ES, CEP 29.052-280, Telefone (27)
ando por sua Presidente, Maria Clélia da
nça de Vossa Excelência, expor o que se

rer.

Resolu

Í2/2Q19 acrescentou e alterou dispositivos da
0W2018 que dispõe sobre a concessão de férias regulares

tXO(^, dispondo sobre prazos, princípios e critérios para a
ta escala anual e sua alteração.

artigo 5.°, a citada resolução prevê que:

"Art. 5.° - A. É facultada a conversão de um terço de
cada período de férias em abono pecuniário,
mediante requerimento formulado com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
efetivo gozo, conforme escala prevista no art. 4°
desta Resolução.
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§ 1.® O abono pecuniário não exciui o direito ao
recebimento do benefício previsto nos arts. 2° e 8° da
Lei Complementar n° 238/2002, devido na forma dos
arts. 7°, inciso XVÜ, e 39, § 3°, da Constituição
Federai.

§ 2.® O efetivo recebimento do abono pecuniário
depende da existência de dotação orçamentária e
disponibilidade de recursos financeiros, nos termos
da Lei Complementar Federai n® 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)"

Assim, nos termos capuf do artigo 5°^ do Constituição, que prevê o
igualdade entre aqueles que se encontram em situação assemelhada,
sem prejuízo do disposto no artigo 37, capuf^ que adverte ao
administrador público atuar com impessoalidade e moralidade, vimos
requerer que o disposto no artigo 5° da Resolução n.° 032/2019 seja
estendido aos servidores do Poder Judiciário, convertendo 1/3 (um

terço) de férias em abono pecuniário.

Pede Deferimento.

Vitória, ES, 25 âe janeiro de 2021.

MARIA CLÇLIA.^VC0$TA ALMEIDA
Presidente do SINDIJUDiCIÁRiO/ES

^ Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, a
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

^ Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:


